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A Sua Excelência o Senhor

André Wiler Silva Fagundes
Prefeito

Nesta

DESPACHO DO DEL:
1) Recebido para arquivamento.
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Senhor Prefeito,

Considerando o que dispõe o art. 18, X, e o art. 37, II, da Lei Orgânica do Município, in
verbis:

Art. 18. Compete à Câmara Municipal, privativamente entre outras, as
.seguintes atribuições:

X -solicitar informações ao Prefeito Municipal sobre assuntos referentes a
administração;

Art. 37. Compete ao Presidente da Câmara Municipal:

II - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos
da Câmara;

Em cumprimento do disposto na alínea c, inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta
Câmara Municipal, in verbis:

Art. 39. Compete ao Presidente da Câmara:

XXVI - praticar os atos essenciais de. intercomunicação com o executivo,
notadamente;
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c) solicitar ao Prefeito as informações pretendidas pelo Plenário e convidá-lo
a comparecer ou fazer que compareçam à Câmara os seus auxiliares para
explicações, quando haja convocação da edilidade em forma regular;

Considerando a aprovação do Requerimento n° 23/2024 (cópia anexa), de iniciativa do
Vereador José Luiz da Silva, pelo Plenário desta Casa na Sessão Ordinária de 23 de abril
de 2024, por UNANIMIDADE, solicito a Vossa Excelência o envio a este Poder
Legislativo das seguintes informações:

1. Tendo em vista que a iluminação pública deve fornecer uma distribuição
uniforme de luminosidade e garantir uma boa visibilidade para pedestres e
motoristas, que a qualidade emitida pelas luminárias é um aspecto crucial,
especialmente em áreas onde a segurança é uma preocupação, que sejam
enviadas informações sobre critérios usados para troca de lâmpadas, qual o
motivo de estarem realizando a trocas e quem está autorizando a troca somente
empontos específicos da Rodovia do Café, Bairro São Cristóvão tendo em vista
que por toda a extensão existi comércios e residências que dependem e também
pagam impostos sobre a iluminação pública.

2. Informações das secretarias responsáveis acerca do calçamento, e prazo de
término dos serviços nas localidades do Interior Comunidade do Guarabu,
patrimônio do bis, São Luiz Reis, Boa Vista e Água Limpa. Visto que a
prefeitura está notificada por não executar o serviço

3.. . Informações de como se encontra a investigação do calçamento que tentaram
fraudar no Patrimônio do Bis, tendo em vista que foi formada a equipe de CPI
e até o momento não se tem resultados, e qual atitude está sendo tomada para
resolver a situação do calçamento.
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Atenciosamente, r despacho"]
'ÍVI iAn-

pa ra:

residente CMNV^ES

IREZOLIOSI . Data / (Q^ IJQjlÀ
Presidente

Vereador pelo PODE
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